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RESUMO

A equidade, princípio que busca reparação e justiça para grupos historicamente prejudicados no acesso a direitos, 
vem se tornando central nas políticas públicas. Este artigo analisa como a equidade é abordada nos estudos sobre 
implementação no Brasil, fase em que os resultados das políticas são gerados e cuja performance influencia a 
percepção pública sobre o Estado. Realizamos revisão sistemática da literatura sobre implementação nos Portais 
CAPES e SciELO Brasil, localizando 94 artigos, dos quais 41 abordavam a equidade. Verificou-se que a equidade 
é mencionada de maneira implícita; apenas quatro artigos a definem explicitamente. Predomina uma abordagem 
acrítica no desenho das políticas, sem questionar seus preceitos. Isso limita a compreensão do fenômeno e gera 
evidências desconectadas da realidade social, reforçando um pessimismo sobre mudanças nas relações de poder. 
O estudo aponta para a necessidade de aprofundar a teorização da equidade para aprimorar ferramentas analíticas 
e instrumentos de gestão que embasem políticas mais eficazes.
Palavras-chave: equidade social, políticas públicas, implementação, revisão sistemática, Brasil.

ABSTRACT
Equity is a principle that aims to repair and deliver justice to 
historically disadvantaged groups regarding access to their rights. 
It has become a focal point in public policy discussions. This article 
examines how equity is treated in studies of policy implementation in 
Brazil—a critical phase where policy outcomes are determined and 
where the performance of such policies impacts public perception of the 
state. We performed a systematic literature review on implementation 
using the CAPES and SciELO Brazil databases and identified 94 
relevant articles, of which 41 addressed equity. Our review found 
that equity was often mentioned implicitly, with only four articles 
providing a clear definition. The prevailing approach to policy design is 
uncritical, failing to question underlying assumptions. This limitation 
impedes a thorough understanding of the phenomenon and results 
in evidence disconnected from social realities, reinforcing skepticism 
about power dynamics shifts. The study underscores the need for a 
more robust theorization of equity to enhance analytical frameworks 
and management tools essential for developing more effective public 
policies.
Keywords: social equity, public policy, implementation, systematic 
review, Brazil.

RESUMEN
La equidad, un principio orientado a reparar y hacer justicia a los 
grupos históricamente desfavorecidos en el acceso a sus derechos, se ha 
convertido en un punto focal en las discusiones sobre políticas públicas. 
Este artículo examina cómo se aborda la equidad en los estudios sobre 
implementación de políticas en Brasil, una fase crítica en la que se 
determinan los resultados de las políticas y cuyo desempeño influye en 
la percepción pública del Estado. Realizamos una revisión sistemática 
de la literatura sobre implementación en las bases de datos CAPES y 
SciELO Brasil, e identificamos 94 artículos relevantes, de los cuales 
41 abordaban la equidad. Nuestra revisión reveló que la equidad se 
mencionaba a menudo de manera implícita, con solo cuatro artículos 
que proporcionan una definición clara. El enfoque predominante en el 
diseño de políticas es acrítico, sin cuestionar los supuestos subyacentes. 
Esta limitación impide una comprensión profunda del fenómeno y da 
lugar a evidencia desconectada de las realidades sociales, reforzando el 
escepticismo sobre los cambios en las dinámicas de poder. El estudio 
subraya la necesidad de una teorización más robusta de la equidad para 
mejorar los marcos analíticos y las herramientas de gestión esenciales 
para desarrollar políticas públicas más efectivas.
Palabras clave: equidad social, políticas públicas, implementación, 
revisión sistemática, Brasil.
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INTRODUÇÃO

Reconhecer diferenças e atuar com justiça quanto a elas tem sido uma concepção comumente 
atribuída ao conceito de equidade social. A equidade se fortaleceu a partir da luta por direitos 
civis nos EUA, que desencadeou um movimento mundial de reconhecimento de identidades 
coletivas. Tal movimento marcou a criação da Nova Administração Pública (NAP), cujo obje-
tivo era redefinir a gestão pública em direção a uma maior ética social. De lá para cá, as ideias 
de neutralidade e imparcialidade que regiam o setor público passaram a ser questionadas e 
revistas. E, nas últimas décadas, o tema tornou-se um símbolo da democracia e da justiça social, 
estando presente em conferências e acordos internacionais, declarações e objetivos globais. 

Na agenda de estudos internacional, preocupações com a distribuição de direitos marca-
ram as discussões sobre equidade entre as décadas de 1960 e 1980, especialmente no que tange 
à distribuição de renda, à igualdade racial e de gênero e ao acesso a bens e serviços públicos. 
Atualmente, o tema ganhou fôlego pela lente da interseccionalidade e vem sendo debatido no 
âmbito das políticas sobre trabalho, direitos do casamento, justiça ambiental, economia inter-
geracional, entre outras.

No Brasil, atualmente, diversas políticas nacionais fazem uso de instrumentos que inte-
gram o princípio da equidade, com atenção a segmentos historicamente marginalizados da 
população. O tema tem sido abordado por várias orientações técnicas nas áreas da saúde e da 
assistência social, pela criação de legislações específicas no setor da educação e pela inserção 
de regras diferenciadas para a seleção de beneficiários em editais de cultura. Além disso, a equi-
dade esteve explicitamente presente nos últimos planos nacionais de saúde e assistência socia.

Apesar de o princípio permear tanto os paradigmas de gestão quanto a formulação de 
políticas nacionais, ainda são necessárias informações sistemáticas no campo da policy analy-
sis sobre sua implementação no Brasil. É na fase da implementação que as políticas deixam o 
campo das intenções e passam a influenciar concretamente a vida das pessoas. As decisões e 
conceitos formulados anteriormente são então transferidos para as esferas de produção de bens 
e serviços públicos, gerando os resultados sociais que, muitas vezes, podem divergir das expec-
tativas iniciais. Nesse contexto, perguntamos: Como a equidade é abordada nos estudos sobre 
implementação das políticas? A implementação é um momento propício para investigar a apro-
priação de um princípio como a equidade nas políticas públicas.

Os estudos sobre implementação de políticas públicas dedicam-se justamente a compre-
ender como ideias são colocadas em prática. O campo oferece três formas para abordar esse 
fenômeno. A abordagem top-down destaca a influência das características do desenho das polí-
ticas na transmissão das ideias aos contextos de implementação; a bottom-up enfatiza a agência 
dos implementadores e sugere que as ideias executadas emergem dos imperativos situacionais, 
das visões de mundo dos atores e de suas interações; e a integradora combina as duas dimensões. 

Para construir uma resposta à questão de pesquisa, aplicamos o protocolo proposto por 
Denyer e Tranfield (2009) e conduzimos uma revisão sistemática de artigos publicados em 
periódicos nacionais que analisam a implementação de políticas, limitando nossa amostra a 
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estudos que abordam a temática da equidade. Dessa forma, analisamos os usos do conceito de 
equidade por meio da criação de categorias sintéticas indutivas (equidades simbólica, categó-
rica, conceitual e analítica), os elementos das políticas públicas em que a equidade é abordada 
(problema social, desenho, processo de implementação e resultados) e exploramos as aborda-
gens teóricas da implementação que formam o contexto analítico da discussão da equidade.

Salienta-se que outras revisões sistemáticas abordaram a implementação, cobrindo o período 
de 1990 a 2017 e enfocando a evolução da produção e suas qualidades teóricas e metodológi-
cas, constatando a predominância de estudos descritivos e que pouco utilizavam o referencial 
teórico do campo (Faria, 2012; Lotta et al., 2018). Assim, este artigo busca contribuir com esses 
esforços, agregando informações sobre as características da produção mais recente e enfocando 
o lugar do princípio da equidade, tendo em vista sua inserção nas preocupações sociais na con-
temporaneidade.

Na próxima seção, discutimos brevemente o conceito de equidade. No método, descrevemos 
a busca da literatura, os critérios de inclusão e exclusão e como os estudos foram analisados. 
Em seguida, apresentamos a análise qualitativa da literatura. O artigo termina com uma sis-
tematização dos achados mais relevantes e a indicação das lacunas da produção que podem 
conformar oportunidades para pesquisas futuras.

O CONCEITO DE EQUIDADE SOCIAL

A equidade é um dos princípios clássicos da filosofia, presente desde as discussões sobre o con-
trato social (Frederickson, 2010). A sua versão contemporânea, acrescida do adjetivo social, 
desenvolveu-se a partir do século XX com um ímpeto normativo: corrigir desequilíbrios de 
poder, principalmente entre segmentos populacionais (Guy & McCandless, 2012). 

O pressuposto da equidade social é a ideia de que a igualdade e a liberdade almejadas 
nas democracias liberais não seriam atingidas somente pela repartição homogênea dos recursos 
materiais e simbólicos socialmente produzidos. Tendo em vista que as sociedades ocidentais se 
formaram, se solidificaram e cresceram com base na exploração de determinados grupos, repa-
rar as desvantagens seria o primeiro passo em busca dos princípios liberais. 

Esse princípio marcou o movimento da NAP, no qual a concepção de equidade social 
passou a acompanhar os fundamentos clássicos da eficiência e da economicidade. Segundo 
Frederickson (2010), a equidade social trouxe os seguintes questionamentos ao núcleo do para-
digma de gestão: Para quem a organização é eficiente ou econômica? Para quem os serviços 
são prestados de maneira mais ou menos justa?

Uma concepção bastante difundida, especialmente no que diz respeito à equidade em 
saúde, é da equidade como respeito às diferenças e às diversas necessidades que delas subjazem. 
Barros e Sousa (2016) definem a equidade em oposição à homogeneidade, que é fruto da uni-
versalização das cidadanias. Nesse sentido, é entendida como “[...] um elemento de diferença 
dentro do espaço da cidadania [...]” (p. 11). Para os autores, a equidade está associada aos direi-
tos de terceira geração, ou direitos coletivos. 



4 FGV EAESP |  Cad. Gest. Pública Cid. | São Paulo | Vol. 30 | 2025 | e92019 | ISSN 2236-5710

A equidade na implementação de políticas: uma temática implícita e subteorizada

Roberta Cardoso Piedras | Luciana Leite Lima | Isis Paris Maia | Rafael Barbosa de Aguiar

Por sua vez, Chitwood (1974) estabelece duas importantes definições de equidade social. 
A equidade vertical aborda a distribuição dos recursos ou serviços públicos com base nas dife-
rentes características ou atributos pessoais dos indivíduos. Refere-se à ideia de que pessoas com 
maiores necessidades ou desvantagens devem receber uma quantidade ou qualidade supe-
rior desses recursos ou serviços, enquanto aquelas com menores necessidades ou desvantagens 
devem receber menos. E a equidade horizontal tange ao tratamento igualitário para pessoas 
que possuem características ou atributos semelhantes. Isso significa que indivíduos com as 
mesmas necessidades ou circunstâncias devem receber a mesma quantidade ou qualidade de 
recursos ou serviços.

Por fim, cabe especificar a distinção entre equidade e igualdade. Segundo Guy e McCan-
dless (2012), “[...] enquanto a igualdade pode ser convertida numa medida matemática na qual 
partes iguais são idênticas em tamanho ou quantidade, a equidade é uma medida mais flexí-
vel, permitindo equivalência sem exigir uniformidade exata” (p. 5). Para as autoras, a equidade 
difere da igualdade por perturbar as relações de poder. Nessa linha, Breilh (2010) sustenta que 
a inequidade é a categoria que caracteriza as relações de poder assimétricas existentes em uma 
sociedade, relacionando-se à acumulação de poder. A desigualdade, por sua vez, é o resultado 
desse processo. Em outras palavras, para o autor, a inequidade é a categoria explicativa e a desi-
gualdade, sua expressão observável.

Desta breve discussão, evidencia-se o caráter abstrato do princípio da equidade, cuja plena 
aplicação exige uma cuidadosa decomposição analítica, a fim de torná-lo passível de mensu-
ração e execução prática. Assim, buscaremos compreender como a temática da equidade está 
sendo apropriada na implementação de políticas públicas no Brasil.

MÉTODO

Realizamos uma revisão sistemática da literatura seguindo o protocolo proposto por Tranfield 
et al. (2003). Essa orientação foi desenvolvida para aprimorar a qualidade do processo de revi-
são ao sintetizar pesquisas de maneira sistemática, transparente e reproduzível. O protocolo é 
formado por três etapas: planejamento, condução e análises.

No planejamento, formamos um painel de revisão formado por quatro pesquisadores com 
experiência no campo de públicas e na implementação de políticas. A procura pelos textos ocor-
reu no dia 11 de abril de 2023, com foco em pesquisas pertinentes às áreas da administração 
pública e ciência política. Foram utilizados dois acervos científicos digitais: o Portal de Periódi-
cos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e a Scientific 
Electronic Library Online (SciELO) Brasil. Essas bases foram escolhidas devido às suas relevân-
cias no Brasil e por abrangeram as principais revistas acadêmicas do campo de públicas. Em 
ambas, foram buscadas as palavras-chave implementação, implantação e políticas públicas. A 
Tabela 1 especifica os locais de procura dos códigos. 
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Tabela 1 – Protocolos e Bases de Dados da Busca

STRINGS DE BUSCA
BASE DE DADOS

CAPES SCIELO

Implementação Título Título

Implementação e políticas públicas Assunto Resumo

Implantação e políticas públicas Assunto Resumo

Em seguida, foram inseridos filtros para seleção dos textos, conforme a Tabela 2. O perí-
odo de coleta é a partir de 2000, na plataforma Portal CAPES, e 1996, na SciELO, até 2022, 
para ambas. Em razão de limitações das plataformas, a seleção dos textos foi complementada 
por meio do gerenciador de referências Zotero, a fim de eliminar os documentos duplicados e 
escritos nas demais línguas que não o português. 

Tabela 2 – Filtros Aplicados e Número de Trabalhos por Base de Pesquisa

PESQUISA PORTAL CAPES PESQUISA SCIELO

FILTROS UTILIZADOS TOTAL FILTROS UTILIZADOS TOTAL

Sem filtro 4.275 Sem filtro 10.175

Periódicos revisados por pares 2.847 Brasil 5.524

Artigos 2.842 Português 4.474

Português 1.398 Artigos 4.189

Assunto: Implementation Implementação 
public policy políticas públicas

142 Áreas temáticas WOS “policy” 125

LIMPEZA ZOTERO

Excluídos duplicados 142 Excluídos duplicados 124

Excluídos textos em inglês, sem opção 
para português

130 - -

Total 130 Total 124

A segunda etapa da revisão consistiu na leitura dos resumos. Para isso, adotamos os seguin-
tes critérios de exclusão: ser revisão de literatura, não ter foco de análise na implementação e 
não abordar o contexto brasileiro, além de artigos duplicados e inacessíveis. Após essa triagem, 
94 artigos permaneceram, os quais foram lidos integralmente para identificar se abordavam a 
temática da equidade social. Desses, 41 (44%) tratavam do tema, os quais formam a amostra 
final deste trabalho. 
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Por fim, na terceira etapa da revisão, foram conduzidas as análises. Primeiramente, codi-
ficamos os elementos descritivos, tais como ano de publicação e área de política estudada. Em 
seguida, criamos de maneira indutiva as seguintes categorias e respectivos códigos: (i) usos do 
conceito de equidade: equidade simbólica, categórica, conceitual e analítica; (ii) elemento da 
política em que a equidade é abordada: problema social, desenho, implementação e resultado; 
(iii) abordagem teórica da implementação que forma o contexto analítico da equidade: top-
-down, bottom-up e integradora. Na próxima seção, apresentamos os resultados e a discussão.

A EQUIDADE SOCIAL NOS ESTUDOS SOBRE IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS

Considerando que a produção nacional sobre implementação se desenvolveu a partir dos anos 
2000 (Faria, 2012), o primeiro artigo que abordou o tema da equidade é de 2006 (Laplane, 
2006). Somente a partir de 2012, a produção sobre equidade nos estudos de implementação 
tornou-se mais frequente, com mais de dois trabalhos por ano, atingindo um pico em 2020, 
com seis trabalhos. De modo geral, os estudos sobre implementação apresentam um declí-
nio a partir de 2018, que tem sido atribuído ao deslocamento da agenda de pesquisa para as 
temáticas de burocracias, capacidades estatais e arranjos institucionais (Bichir, 2020; Meni-
cucci, 2018).

Figura 1 – Estudos por Ano de Publicação e Uso da Temática da Equidade (n=94)

A Figura 2 ilustra as políticas examinadas na produção que trata de implementação e equi-
dade. Nota-se diversidade e dispersão entre setores de políticas, sendo a área da saúde a que se 
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mostra a mais interessada na temática da equidade, com 18 trabalhos. Esse resultado alinha-se 
a outros estudos que têm mostrado a predominância da saúde na produção do campo de públi-
cas (Faria, 2012; Marenco & Strohschoen, 2018).

Figura 2 – Políticas Estudadas na Produção Selecionada (n=41)

Partindo para a análise do conteúdo dos artigos selecionados, para explorar o uso do con-
ceito de equidade e as ideias mobilizadas sob esse rótulo, desenvolvemos quatro categorias 
indutivas sintéticas a partir da leitura dos artigos. Cada uma representa um nível de desenvol-
vimento do constructo. A Tabela 3 mostra o número de publicações por categoria. 

Equidade simbólica: o sentido de equidade está presente no texto, mas sem acompanha-
mento explícito do termo. Os trabalhos classificados desta forma abordam, em diferentes níveis 
de profundidade, os marcadores de gênero, raça, etnia e cultura e/ou a necessidade de as polí-
ticas serem adequadas às particularidades de grupos socialmente minorizados. 

Equidade categórica: o termo aparece explicitamente no texto, mas sem acompanha-
mento de uma definição. Os trabalhos classificados desta forma usam a categoria equidade de 
modo geral, sem o desenvolvimento do seu significado. Muitas vezes, o termo aparece pontu-
almente no texto.

Equidade conceitual: o termo aparece no texto acompanhado de definição. Os trabalhos 
classificados desta forma preocuparam-se em explicitar o significado de equidade. 

Equidade analítica: o conceito é desenvolvido e utilizado na análise. Os trabalhos clas-
sificados desta forma trazem uma discussão mais qualificada da concepção de equidade e a 
utilizam como critério para analisar o desenho ou a implementação das políticas. 
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Tabela 3 – Usos do Conceito de Equidade nos Estudos Selecionados

EQUIDADE N %

Simbólica 23 59

Categórica 14 32

Analítica 3 7

Conceitual 1 2

Total 41 100

A Tabela 3 mostra que a noção de equidade é majoritariamente utilizada sem o reco-
nhecimento da categoria, ou seja, de maneira simbólica. Isso é problemático, pois impede a 
identificação de um padrão entre as publicações e o avanço do conhecimento na temática, já 
que 59% dos artigos analisados operacionalizam o conceito de maneira implícita, sem o uso da 
categoria ou acompanhamento de uma definição. Embora os autores narrem frequentemente a 
criação de diretrizes específicas em políticas universais para melhorar o atendimento de públi-
cos cujo acesso a direitos foi historicamente dificultado e utilizem categorias de gênero, raça 
e sexualidade, deficiência, região e cultura, mencionando as situações de vulnerabilidade que 
acompanham esses marcadores, fazem isso sem usar o conceito de equidade social (Almeida 
& Sanchez, 2017; Alves et al., 2014; Arruda & Santos, 2020; Campos, 2015; Carneiro et al., 
2014; Cavalcanti et al., 2015; Costa et al., 2022; Fernandes et al., 2023; Fernandes et al., 2019; 
Goerck & Areosa, 2021; Góis & Teixeira, 2018; Laplane, 2006; Mota & Barros, 2016; Oliveira 
et al., 2020; Patrocínio et al., 2015; Petta, 2013; Rocha & Schlünzen, 2020; Salgado et al., 2020; 
Santos et al., 2021; Teston et al., 2019; Venturini, 2017; Wesz, 2010; Zani & Costa, 2014).

Em relação aos 14 trabalhos que usam o termo equidade de maneira categórica, o fazem 
para descrever as políticas ou os resultados socialmente esperados delas (Chaves et al., 2018; 
Figueira et al., 2020; Grisa & Porto, 2022; Macedo et al., 2016; Macedo & Ferreira, 2020; Malta 
et al., 2014; Medeiros & Cavalcante, 2018; Mendes & Aguiar, 2017; Mota, 2018; Mota et al., 
2016; Rodrigues et al., 2022; Tofani et al., 2022; Vanin, 2012; Vieira & Servo, 2021). Desse 
conjunto de produções, oito reforçam os desafios de seu alcance, que são consequência: da 
complexidade da equidade em interação com sistemas universais, das disfunções da burocracia, 
das disposições dos profissionais, das limitações orçamentárias e de recursos, das transferências 
orçamentárias diretas, bem como do grau de equilíbrio ecológico dos ambientes. As políticas 
analisadas são majoritariamente de saúde (10 estudos), o que é compreensível tanto em razão 
do amplo reconhecimento da presença da equidade no desenho dessa política quanto do espaço 
que esse setor tem no campo brasileiro de análise da implementação. 

Ilustrativamente, “O Programa Academia da Saúde constitui um modelo de intervenção 
nacional em Promoção da Saúde, visando contribuir para a equidade no acesso a ações volta-
das à produção do cuidado e modos de vida saudáveis em espaços qualificados, constituindo-se 
equipamentos da atenção básica em saúde” (Malta et al., 2014, p. 4308); “Consoante dispõe 
Acselrad, [...] diversas matrizes discursivas têm sido associadas à noção de sustentabilidade e, 
apontando que, entre elas, podem ser destacadas quatro: [...] a da equidade [...] articula ana-
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liticamente os princípios de justiça e ecologia” (Vanin, 2012, p. 100); “Em prol da promoção 
da equidade entre as escolas parceiras, o PENDez busca reduzir as desigualdades entre elas” 
(Mota, 2018, p. 704).

Por fim, apenas quatro estudos desenvolvem a concepção de equidade de modo aprofun-
dado. Hanai et al. (2022) usam o termo de modo conceitual e normativo, para caracterizar a 
forma esperada de prestação de serviços de saúde; e Medeiros (2013), Ollaik e Medeiros (2012) 
e Lima e D’Ascenzi (2017), de modo analítico, como critério para a análise dos dados. A Tabela 
4 sintetiza a concepção de equidade usada nesses trabalhos. 

Tabela 4 – Uso da Equidade como Conceito

ARTIGO POLÍTICA CONCEPÇÃO DE EQUIDADE

Hanai et al. (2022) Saúde

Equidade refere-se à atenção dada às diversas 
necessidades de pessoas diferentes quando se trata 
da oferta de serviços públicos de saúde, buscando 
garantir diretrizes como a igualdade de acesso e 
atendimento.

Lima & D’Ascenzi 
(2017)

Desenvolvimento 
local

Equidade refere-se à inclusão daqueles que estariam 
excluídos, buscando gerar riqueza e bem-estar de 
maneira desconcentrada localmente, regionalmente 
e globalmente.

Medeiros (2013)
Desenvolvimento 
rural

Equidade refere-se à homogeneidade de distribuição 
de benefícios/punições entre os destinatários de uma 
política pública.

Ollaik & Medeiros 
(2012)

Museus
Equidade refere-se à desconcentração territorial 
da política, sendo um critério de democratização de 
acesso.

Nesses trabalhos, a equidade, a igualdade e a democracia são concepções que se refor-
çam mutuamente. Nas definições presentes em Hanai et al. (2022), Lima e D’Ascenzi (2017) 
e Ollaik e Medeiros (2012), a equidade é apresentada como estratégia para alcançar os demais 
resultados sociais. Para Hanai et al. (2022), a equidade se manifesta no tratamento adequado 
das diferenças, que não necessariamente são vinculadas às posições desiguais de poder. Sua rea-
lização tem potencial de contribuir para o alcance da igualdade no direito à saúde. A definição 
mobilizada por Lima e D’Ascenzi (2017) considera os desequilíbrios de poder existentes e a 
necessidade de repará-los. Nesse caso, a reparação da exclusão levaria ao aumento de bem-estar 
social de maneira desconcentrada. Nota-se que, nessas publicações, a equidade está vinculada a 
uma intervenção quanto às diferenças, sejam as diversidades ou as desigualdades. Desse modo, 
alinham-se à definição de equidade vertical, que se refere à distribuição dos recursos ou servi-
ços públicos com base nas diferentes características ou atributos pessoais dos indivíduos. Diz 
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respeito à ideia de que pessoas com maior necessidade ou desvantagem devem receber uma 
maior quantidade ou qualidade desses recursos ou serviços, enquanto pessoas com menor neces-
sidade ou desvantagem devem receber menos (Chitwood, 1974).

Ollaik e Medeiros (2012), por sua vez, consideram que a própria desconcentração seria 
um critério de equidade, que levaria à democratização da política. Medeiros (2013) também 
relaciona a equidade a uma homogeneidade distributiva, algo que usualmente é vinculado 
à igualdade. Mas, nesse caso, a homogeneidade está dentro de um segmento específico: os 
beneficiários da política. Assim, corresponde à definição de equidade horizontal, que tange 
ao tratamento igualitário para pessoas que possuem características ou atributos semelhantes. 
Isso significa que indivíduos com as mesmas necessidades ou circunstâncias devem receber a 
mesma quantidade ou qualidade de recursos ou serviços (Chitwood, 1974).

Tais concepções refletem a polissemia do conceito de equidade social. A equidade repre-
senta diferentes objetivos: respeitar diferenças, reparar desigualdades ou equalizar resultados. 
Embora todas as definições mobilizadas nos artigos sejam respaldadas na literatura, elas represen-
tam diferentes lentes para a análise das políticas públicas. Isso significa que, além de considerar 
a equidade nas análises, é fundamental que seja explicitado de qual equidade se está falando, 
pois diferentes concepções conduzem a conclusões bastante distintas sobre o mesmo fenômeno. 
Dada a frágil teorização sobre equidade social, o mapeamento e a classificação dos seus senti-
dos ainda são escassos. Isso pode ser um desafio para que se considere a equidade na análise da 
implementação das políticas públicas. 

A equidade nos elementos das políticas
Nesta seção, identificamos os elementos das políticas públicas nos quais a noção de equidade 
é mobilizada na produção analisada. São eles:

a)	 Problema social: a equidade é abordada dentro das situações sociais consideradas problemáticas, 
que a política pública pretende modificar. 

b)	 Desenho da política: a equidade é abordada nos princípios, diretrizes ou objetivos da estrutura 
normativa formal das políticas. Muitos destes trabalhos observam se a implementação ocorre 
tal qual a norma ou se os resultados atingem os objetivos declarados.

c)	 Processo de implementação: a equidade é observada nas táticas, mecanismos e procedimentos 
da execução das políticas, mas de modo descolado do desenho. O ponto de partida é a ação 
dos atores e das organizações responsáveis pela implementação.

d)	 Resultado da implementação: analisa-se a equidade ou a inequidade a partir dos resultados 
e efeitos da política. 

A Tabela 5 mostra esses resultados.
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Tabela 5 – Contexto Empírico da Equidade

PERSPECTIVAS N %

Desenho da política 27 66

Resultado da implementação 7 17

Problema social 6 15

Processo de implementação 1 2

Total geral 41 100

Verifica-se que a equidade é estudada, principalmente, no escopo do desenho das polí-
ticas, isto é, nos elementos que formam seu conteúdo, especificamente, princípios, diretrizes, 
objetivos, caracterização dos grupos beneficiários e instrumentos de implementação. Em 27 
(66%) trabalhos, a concepção é tratada a partir do conteúdo presente nas estruturas normativas 
formais. Isso significa que ela é abordada principalmente porque está explícita em leis, regula-
mentos e instrumentos escritos, cuja legitimidade é a da própria democracia: fazer valer decisões 
de representantes eleitos via políticas públicas. Nesse conjunto, identificamos três formas de 
uso do conceito: 15 estudos abordam a relação entre desenho e implementação; sete fazem 
menções pontuais à equidade; e cinco analisam criticamente o desenho. Vejamos cada uma 
dessas formas.

Dos 15 trabalhos que abordam a relação entre as expectativas do desenho e os resultados 
da implementação, 13 evidenciam incoerência entre os princípios do desenho (que seriam 
equânimes e inclusivos) e a implementação das políticas (que não conseguiria executar tais 
princípios) e dois, coerência. No primeiro grupo, a incapacidade de a política operar de modo 
equânime se deve aos problemas de implementação. Por exemplo, Almeida e Sanchez (2017), 
analisam a implementação da Lei n. 10.639/2003, que estabelece a obrigatoriedade do ensino 
da História e Cultura Afro-Brasileira nas escolas de ensino fundamental e médio, e verificam 
que, enquanto o desenho da política pretendia enfrentar preconceitos, os espaços de implemen-
tação frequentemente o reproduziam. Outros trabalhos nessa perspectiva são: Campos (2015); 
Fernandes et al. (2019); Goerck e Areosa (2021); Góis e Teixeira (2018); Medeiros e Caval-
cante (2018); Mendes e Aguiar (2017); Oliveira et al. (2020); Ollaik e Medeiros (2012); Rocha 
e Schlünzen (2020); Salgado et al. (2020); Tofani et al. (2022); Zani e Costa (2014). Apenas 
dois trabalhos trazem uma perspectiva mais otimista no que diz respeito ao alcance da equi-
dade por meio dos processos de implementação: Hanai et al. (2022) consideram que a ação do 
Judiciário tem potencial de tornar as políticas mais equânimes; e Mota e Barros (2016) avaliam 
que a política com diretrizes de equidade analisada, como o Programa Mais Médicos, obteve 
sucesso na redistribuição dos serviços para garantir direitos aos mais vulneráveis.

Em seguida, sete estudos fazem referência apenas pontual à presença da equidade nas 
diretrizes do desenho da política (Fernandes et al., 2023; Malta et al., 2014; Mota et al., 2016; 
Patrocínio et al., 2015; Petta, 2013; Venturini, 2017; Wesz, 2010). Ilustrativamente, Fernan-
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des et al. (2023) assinalam que o Programa Saúde na Escola tem uma concepção ampliada de 
saúde, incluindo o respeito às especificidades. Por ser interseccionado com a educação, o pro-
grama incorpora os preceitos da Base Nacional Comum Curricular, que tradicionalmente tem 
no seu desenho a diretriz da valorização da diversidade e da diferença e trata de temas transver-
sais, entre eles pluralidade cultural e orientação sexual. Esse grupo de estudos aponta para a 
existência do conceito de equidade nas diretrizes do desenho das políticas estudadas, mas não 
desenvolve as análises em torno da temática.

Por último, somente cinco trabalhos analisam criticamente o desenho das políticas, atri-
buindo as deficiências da implementação às formas de caracterização dos grupos beneficiários. 
Contudo, nenhum deles avalia o desenho em relação à equidade, conforme segue. Costa et al. 
(2022) demonstram que as categorias normativas da política são estigmatizantes e incentivavam 
tais comportamentos durante a implementação, dando abertura para outros tipos de preconcei-
tos. Mota (2018) constata que, por mais coerente que seja a implementação, políticas equânimes 
podem ter efeitos imprevisíveis, como estigmatização, por depender da categorização de seg-
mentos mais vulneráveis. De outra forma, Laplane (2006) considerou o desenho simplista e 
genérico, incapaz de abranger as especificidades do público com deficiências, enquanto Lima 
e D’Ascenzi (2017) mostraram que as políticas de desenvolvimento local falharam em incor-
porar esse princípio. Já Santos et al. (2021) apontam a insuficiência de medidas reparatórias na 
Lei n. 12.990/2014, que destina vagas em concursos públicos para pessoas negras.

Além do foco prevalecente no desenho das políticas, a Tabela 5 também mostra que sete 
(17%) trabalhos trazem a equidade a partir dos resultados da implementação (Alves et al., 2014; 
Arruda & Santos, 2020; Cavalcanti et al., 2015; Chaves et al., 2018; Figueira et al., 2020; Medei-
ros, 2013; Vieira & Servo, 2021). Nestes, o conceito aparece de duas formas: pela perspectiva 
dos atores entrevistados e como critério de avaliação mobilizado pelos autores. 

Ainda, seis (15%) produções tratam da equidade no âmbito dos problemas sociais que sub-
jazem à formulação das políticas. Como exemplo desse grupo, destacamos Grisa e Porto (2022), 
que analisam os elementos cognitivos que informam o desenho das políticas e atestam que a 
equidade e o respeito à diversidade são resultado de sistemas alimentares sustentáveis e que o 
enfoque econômico mina essa possibilidade. Outros trabalhos enfocando a equidade/inequi-
dade nos problemas sociais são: Macedo et al. (2016); Macedo e Ferreira (2020); Rodrigues et 
al. (2022); Teston et al. (2019); Vanin (2012).

Por fim, apenas um trabalho (2%) aborda a equidade a partir do processo de implemen-
tação, de modo descolado do desenho. Carneiro et al. (2014) destacam que a equidade era 
alcançada pela discricionariedade dos profissionais responsáveis pela implementação, os quais 
adaptavam as regras e criavam procedimentos para respeitar as decisões do grupo beneficiário. 

De modo geral, observando o conjunto de 41 trabalhos, percebe-se que eles compartilham 
o entendimento de que as políticas incorporam diretrizes de equidade para resolver problemá-
ticas sociais de desigualdade. Contudo, não discutem qual é a concepção de equidade presente 
na política ou mesmo o que ela significa. Há uma aceitação das suposições dadas pelas estrutu-
ras normativas e uma reprodução acrítica delas, o que provavelmente se deve à baixa frequência 
de trabalhos analíticos (conforme indicado na Tabela 3). 
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Além disso, diante da natureza complexa e multifacetada da realidade, a maioria dos 
estudos revela constatações frustradas diante dos resultados alcançados. Isso ocorre porque a 
tradução de princípios normativos em práticas enfrenta um emaranhado de variáveis, já bem 
documentadas na literatura de implementação: desde o próprio desenho das políticas, a resis-
tência institucional e dos atores envolvidos, a falta de recursos adequados, até a interpretação 
das normas e a limitada capacidade de adaptação das políticas às necessidades específicas dos 
contextos locais. 

Contexto teórico da implementação e a equidade 
Nesta seção, identificamos e discutimos as abordagens teóricas de implementação utilizadas 
nas produções que tratam do tema da equidade. A Tabela 6 traz essas informações cruzadas 
com o elemento das políticas em que a equidade é abordada, conforme Tabela 5.

Tabela 6 – Definição de Implementação e Perspectiva em que a Equidade foi Abordada

ABORDAGEM DEFINIÇÃO DE 
IMPLEMENTAÇÃO

CONTEXTO EMPÍRICO EM QUE A EQUIDADE É ABORDADA

DESENHO PROCESSO RESULTADO PROBLEMA TOTAL 

Top-down

Efeitos das normas e 
suas ideias

1 0 0 0 1

Decisões e metas 
colocadas em prática

4 0 1 1 6

Integradora

Interação entre 
objetivos formais e 
ações para alcançá-
los

0 0 0 2 2

Bottom-Up

Momento em que 
as políticas são 
adaptadas

2 0 0 0 2

Dinâmica de 
interação entre 
atores em ambientes 
institucionais

2 0 0 0 2

Não há 18 1 6 3 28

Total geral 27 1 7 6 41

Nota-se que 28 (68%) trabalhos que abordam a equidade não apresentam o conceito de 
implementação e não explicitam uma abordagem de análise para o fenômeno. A baixa teori-
zação é uma característica da literatura nacional sobre implementação que tem se mostrado 
persistente desde a década de 2000 (Faria, 2012; Lotta et al., 2018). 
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Entre as 13 (32%) produções que apresentam a definição de implementação, nota-se uma 
variação entre a lógica top-down e a bottom-up. A primeira trata a implementação como efeito 
das estruturas normativas formais e das ideias que a perpassam, assim seu foco está nas deci-
sões e normas que estruturam a política. Já a segunda percebe a implementação como uma 
dinâmica de interação entre atores e contextos institucionais locais onde ocorre a execução das 
ações, desse modo, enfatiza a agência dos implementadores e as características das organiza-
ções implementadoras (Hill & Hupe, 2014). 

Contudo, a abordagem teórica da implementação não está relacionada com a forma 
como a equidade é tratada. Por exemplo, as duas produções cuja definição de implementação 
adotou a perspectiva bottom-up abordaram a equidade social na lógica do desenho das políti-
cas, e não do processo de implementação. Isso reforça nossos resultados de que, nos trabalhos 
analisados, é das normas que emanam as ideias sobre equidade social, e não dos atores e suas 
percepções. O que sugere que, no que diz respeito à equidade social, a lógica predominante é 
do tipo top-down.

No entanto, como já observado anteriormente, a análise da implementação não é acom-
panhada de uma avaliação crítica da política, o que é esperado numa perspectiva que considera 
a equidade. A equidade é um princípio altamente abstrato e requer uma abordagem analítica 
crítica, que a desmembre em objetivos mensuráveis. A literatura do campo de públicas indica 
que as políticas apresentam uma estrutura de decomposição, que vai do nível mais geral (princí-
pios, diretrizes e objetivos) ao mais específico (instrumentos de implementação) (Rosa, Lima & 
Aguiar, 2021), e que a criação de objetivos e explicações sociais inalcançáveis acaba frustrando 
o trabalho das burocracias responsáveis pela execução das políticas. Portanto, os estudiosos da 
implementação devem ser capazes de analisar as políticas considerando suas partes abstratas 
e operacionais.

Dessa forma, não basta analisar a implementação com pouco aprofundamento na estrutura 
de decomposição das políticas. Tanto para o uso da abordagem top-down quanto da bottom-up, 
é necessário destrinchar os elementos da política e verificar seus resultados temporalmente. 
Além disso, verificar se as condições necessárias para equidade são previstas nos planos e como 
são adaptadas na implementação.

Mudar relações de poder e reparar grupos historicamente discriminados não é um pro-
cesso simples ou imediato. Trata-se de um resultado de longo prazo que precisa ser entendido 
em sua complexidade, evitando a criação de expectativas inalcançáveis. Sem esse entendimento, 
a equidade permanecerá um horizonte inatingível, e a implementação seguirá rotulada como 
um território de fracasso, onde os resultados dependem de uma série de condições sempre 
insuficientes e inadequadas, continuando a ser considerada uma etapa onde se perpetuam ou 
agravam desigualdades.

CONCLUSÃO

Este artigo buscou verificar como a equidade social é abordada nos estudos nacionais sobre 
implementação de políticas. Identificamos que a equidade é um tema presente no campo de 
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estudos: entre os 94 trabalhos localizados sobre implementação, 41 tratam de temáticas relati-
vas à equidade. Contudo, esse conceito aparece de maneira majoritariamente implícita: sem 
uso da expressão em 23 (56%) estudos; e, entre os 18 (43%) que fazem uso do termo, apenas 
quatro (9%) apresentam uma definição para ele. Desse modo, argumentamos que a temática 
se mostra subdesenvolvida e pouco usada como um critério de análise das políticas.

Foi possível constatar que a equidade é utilizada principalmente para descrever as políti-
cas, o que reforça a importância democrática desse tema e a sua potência no Brasil: 27 (66%) 
publicações abordam a equidade para tratar do desenho das políticas, indicando a prevalência 
de uma abordagem do tipo top-down. Entretanto, esses estudos quase nunca aplicam um olhar 
crítico: apenas cinco (12%) fazem considerações aprofundadas acerca do desenho das políti-
cas, resultando, quase sempre, em achados pessimistas: 39 (95%) trabalhos não vislumbravam 
o alcance do princípio. Entre os fatores que impedem a equidade, estão: a inconsistência nos 
instrumentos da política, a incorporação de estereótipos em suas categorias, a falta de enga-
jamento dos gestores e implementadores com a temática, disfunções da burocracia, falta de 
insumos e recursos financeiros, de transferências orçamentárias, o sucateamento da política, a 
difícil realização da intersetorialidade, entre outras condições. 

Concluímos que tais achados estão inter-relacionados. A análise acrítica do desenho 
reforça a percepção pessimista sobre a mudança das relações de poder e a reparação de grupos 
historicamente discriminados, ignorando a complexidade e o longo prazo necessários para 
alcançar a equidade. Em uma análise top-down, é essencial aplicar os ensinamentos da litera-
tura, estudando a estrutura do desenho e considerando-o a variável central para o sucesso da 
implementação. Isso envolve reconhecer os desafios inerentes aos conceitos empregados, como 
seu grau de abstração, generalidade e ambiguidade e os desafios próprios do processo de imple-
mentação. A natureza abstrata do princípio da equidade requer uma decomposição meticulosa 
para torná-lo mensurável e operacionalizável. Além disso, a análise deve considerar que as con-
dições que envolvem a implementação precisam ser previstas no desenho pensando a equidade 
social. Se a equidade é um horizonte para as democracias, é necessário desenvolver bases que 
informem suas possibilidades e determinantes. Mas não só. É preciso que se desenvolvam fer-
ramentas analíticas, métodos e estruturas adequadas para abordá-la.

Em uma análise bottom-up, é preciso promover a formação de servidores públicos por meio 
de capacitação para que possam incorporar a perspectiva de equidade em suas ações e a revisão 
de processos e procedimentos institucionais para garantir que sejam equitativos, inclusivos e 
que os profissionais consigam avaliar criticamente e incorporar, caso seja necessário. Já na inte-
grativa, é indispensável ampliar os canais de participação por meio de espaços de concertação 
e cocriação de políticas, garantindo que diferentes grupos sociais sejam ouvidos; capacitar a 
sociedade civil, oferecendo recursos e ferramentas para uma participação mais efetiva nos pro-
cessos de decisão e monitorar a representatividade, assegurando que os grupos mais vulneráveis 
estejam devidamente representados nesses espaços de participação.

Afinal, a utilização do conceito de equidade fomenta o debate no espaço público, refle-
tindo noções de justiça, como quem tem acesso ao que e de que forma, ou seja, se esse acesso 
é realizado em sua plenitude, levando em conta a realidade preexistente de cada indivíduo. 
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Esse debate destaca as dinâmicas de poder e a distribuição de recursos, além da capacidade 
das políticas públicas em corrigir desigualdades históricas e promover a inclusão social. Essa 
complexidade de conceituação talvez seja uma das chaves explicativas de por que o termo é 
majoritariamente utilizado de maneira simbólica. Tal quadro indica oportunidades para pes-
quisas futuras para endereçar algumas limitações deste estudo. Destacamos, em particular, a 
necessidade de uma compreensão mais aprofundada sobre o uso do conceito de equidade 
em diferentes campos de análise de políticas públicas. Além disso, sugerimos a realização de 
estudos comparativos entre países que investiguem como esse conceito é utilizado e operacio-
nalizado em contextos variados.
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